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Órgão Oficial do Município de Lucena-Paraíba 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N°. 820/2020 

 

DISPÕE SOBRE A 

ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR ESPECIAL 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Lucena, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com o que dispõe a Lei n° 

0912, de 14 de dezembro de 2018: 

 

1. Abre crédito suplementar especial destinado ao 

reforço de dotações no orçamento vigente; 

2. Este Decreto entra em vigor nesta data; 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

Lucena, 01 de julho de 2020. 

 

 

Marcelo Sales de Mendonça 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 115/2020 

 

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

                 RESOLVE: 

 

 1.  Nomear o(a) Sr.(a). Genoveva Barbosa da Silva, 

para exercer o cargo em comissão de Diretor de Agricultura, 

lotado(a) na Secretaria de Agricultura e Pesca.. 

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.      

            

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 116/2020 

                

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

 1.  Nomear o(a) Sr.(a). Everton Santos do Nascimento, 

para exercer o cargo em comissão de Diretor de Pesca, lotado(a) 

na Secretaria de Agricultura e Pesca.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.      

            

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 117/2020 

                

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

 1.  Nomear o (a) Sr.(a). Josenildo Cabral Tavares 

Bezerra, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Especial, lotado(a) na Secretaria de Educação.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.      

DECRETOS 

PORTARIAS 
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Lucena, 01 de julho de 2020. 

 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 118/2020 

                

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

 1.  Nomear a Sr.(a). Eric Henrique França de Oliveira, 

para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, ficando 

lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.      

             

 

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 119/2020 

                

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

 1.  Exonerar o(a) Sr.(a). Luiz Pimentel de Oliveira 

Junior, matricula 31275 que exerce o cargo em comissão de 

Diretor Financeiro, lotado(a) na Secretaria de Finanças e 

Planejamento.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.      

            

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 120/2020 

 

              O Pefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

1.  Conceder ao Servidor(a) Maria Carla Priscila da 

Cruz Farias  matricula 30996, Professor(a) A, lotado na 

Secretaria de Educação, Licença para Atividade Política a partir 

do dia 01/07/2020 de acordo com a Lei Municipal Lei/PE N° 

699/2011, Seção V Art. 83. e com a Lei Federal Complementar 

nº. 64 de 18/05/1990.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

 

Lucena, 01 de julho de 2020. 

 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 121/2020    

        
               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

1.  Conceder ao Servidor(a) Maria da Penha Rodrigues 

de Vasconcelos  matricula 2808, Professor(a) A, lotado na 

Secretaria de Educação, Licença para Atividade Política a partir 

do dia 01/07/2020 de acordo com a Lei Municipal Lei/PE N° 

699/2011, Seção V Art. 83. e com a Lei Federal Complementar 

nº. 64 de 18/05/1990.  

 

        2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.      

          

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 122/2020 

 

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

1.  Conceder ao Servidor(a) Jose Arimateia 

Albuquerque de Almeida  matricula 30478, Professor(a) B, 

lotado na Secretaria de Educação, Licença para Atividade 

Política a partir do dia 01/07/2020 de acordo com a Lei 

Municipal Lei/PE N° 699/2011, Seção V Art. 83. e com a Lei 

Federal Complementar nº. 64 de 18/05/1990.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.      

                    

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 123/2020 

 

          O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

1.  Conceder ao Servidor(a) Renata Dornelas Coqueijo 

matricula 30229, Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria de Saúde, Licença para Atividade Política a partir do 

dia 01/07/2020 de acordo com a Lei Municipal Lei/PE N° 

699/2011, Seção V Art. 83. e com a Lei Federal Complementar 

nº. 64 de 18/05/1990.  

        

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.         

            

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 124/2020 

              O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

 1.  Nomear o(a) Sr.(a). Guilherme Claudio de 

Andrade, para exercer o cargo em comissão de Diretor 

Financeiro, ficando lotado(a) na Secretaria de Finanças e 

Planejamento.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.      

            

Lucena, 01 de julho de 2020. 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DECRETO N°. 821/2020 

 

DISPÕE SOBRE A 

ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR ESPECIAL 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Lucena, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com o que dispõe a Lei n° 

0912, de 14 de dezembro de 2018: 

 

1. Abre crédito suplementar especial destinado ao 
reforço de dotações no orçamento vigente. 

2. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

Lucena, 01 de julho de 2020. 

 

 

Marcelo Sales de Mendonça 

Prefeito Constitucional

DECRETOS 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

DECRETO N°. 822/2020 

 

DISPÕE SOBRE A 

ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR ESPECIAL 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Lucena, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com o que dispõe a Lei n° 

0912, de 14 de dezembro de 2018: 

 

1. Abre crédito suplementar especial destinado ao 

reforço de dotações no orçamento vigente. 

2. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

Lucena, 01 de julho de 2020. 

 

 

Marcelo Sales de Mendonça 

Prefeito Constitucional 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

 

DECRETO N°. 823/2020 

 

DISPÕE SOBRE A 

ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR ESPECIAL 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS: 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Lucena, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

legais e de conformidade com o que dispõe a Lei n° 

0912, de 14 de dezembro de 2018: 

 

1. Abre crédito suplementar especial destinado ao 

reforço de dotações no orçamento vigente. 

2. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

3. Revogando-se as disposições em contrário. 

 

Lucena, 01 de julho de 2020. 

 

 

Marcelo Sales de Mendonça 

Prefeito Constitucional 
 

DECRETOS 

DECRETOS 

http://www.lucena.pb.gov.br/

